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PREFEITURA DE 
HORIZONTE 

REGIDO PELA LEI N.° 10.520, DE 17 DE JULHO DE 2002 E SUBSIDIARIAMENTE PELA LEI 
N.° 8.666 DE 21/06/93 ALTERADA PELA LEI N.° 8.883/94 DE 08.06.94 E LEI 9.648/98 E 
LEGISLAÇÃO COMPLEMENTAR EM VIGOR, LEI 12312006, LEI 147/2014 E SUAS 
ALTERAÇÓES,  DECRETO MUNICIPAL N° 071 DE 31.12.14, LEI N° 12.84/2013, DECRETO 
MUNICIPAL N* 21 DE 01.06.18 e DECRETO MUICWAL:DE  N'048 DE 28.12.2018. 

1. OBJETO: LOCAÇÃO DE VEÍCULOS COM MO'I'ORISTA, DESTINADOS AO FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE E A SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, URBANISMO, MEIO 
AMBIENTE E AGROPECUÁRIA DO MUNICÍPIO DE HORIZONTE/CE. 

2. JUSTIFICATIVA: 
2.1. Fundo Municipal de Saúde: O serviço destina-se as atividades quanto ao deslocamento de servidores 
com vista ao exercício e cumprimento de suas atribuições nas atividades desempenhadas pelos órgãos 
solicitantes. 
2.2. Secretaria de infraestrutura, urbanismo, meio ambiente e agropecuária: A referida locação se da 
devido à necessidade em suporte na recuperação das estradas e sinais que interliga a sede do município aos 
distritos. 

. ESPECIFICACÃO DOS ITENS E OUANTIDADES: 
3.1. Os valores constantes do presente orçamento foram calculados tendo-se como base o preço médio 
apurado através de pesquisas de preços praticadas no mercado. 
3.2. Os veículos com motor 1.0 deverão ter ano mínimo de fabricação e modelo 2017/2017. 
3.3.0 veículo tipo caminhão caçamba deverá ter ano mínimo de fabricação ou modelo 2011/2011. 
3.4. Especificação dos itens com valor médio estimado: 

Valor 
Médio

Valor 
11cm Especificação Unld. Quant. Médio 

Unitário  
Total R$ 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/SECRETARIA DE SAÚDE 
1. Locação de veículo, motor ao mínimo 1.0, quatro portas, ar 

condicionado, vidro elétrico, COM MOTORISTA 
HABILITADO, seguro obrigatório, reposição automática em caso 
de defeito ou grande avaria, manutenção, impostos, encargos Mês

12 
trabalhistas e prevideneiários, tudo por conta da 
contratada/locadora. Combustível por conta da contratante/locatária. 
Aluguel Mensal, com quilometragem livre. (VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA). 

2. Locação de veículo, motor no mínimo 1.0, quatro portas, & 
condicionado, vidro elétrico, COM MOTORISTA 
HABILITADO, seguro obrigatório, reposição automática em caso 
de defeito ou grande avaria, manutenção, impostos, encargos M6.s 12 
trabalhistas e previdenciários, tudo por conta da 
contratada/locadora. Combustível por conta da contratante/locatária. 
Aluguel Mensal, com quilometragem livre. (SECRETARIA DE 
SAÚDE - UNIDADE DE COQUEIRO). 
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4. PAGAMENTO, REAJUSTE E REEOUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO: 
4.1. A fatura relativa ao serviço executados no período de cada mês civil, deverá ser apresentada à unidade 
gestora competente, até o 50  (quinto) dia útil do mês subsequente à realização dos serviços, para fins de 
conferência e atestação; 
4.2. A contratada deverá apresentar junto com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da 
Despesa/Fiscal de Contrato, as certidões de regularidade das obrigações fiscais federais, estaduais, 
municipais, FGTS e CNDT todas atualizadas; 
4.3. Os pagamentos serão efetuados, mediante a apresentação da fatura, nota fiscal de serviços e recibo, até 
30 (trinta) dias após a sua certificação pelo Gestor da Despesa/Fiscal de Contrato; 
4.4. Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das suas responsabilidades contra(uais, nem implicará 
na aprovação definitiva do serviço executado, total ou parcialmente. 
4.5. Ocorrendo erro na fatura ou outra circunstância que desaconselhe o pagamento, a CONTRATADA 
será cientificada, a fim de que tome providências. 
4.6. Poderá a CONTRATANTE sustar o pagamento da CONTRATADA nos seguintes casos: 
a) quando a CONTRATADA deixar de recolher multas a que estiver sujeita, dentro do prazo fixado; 
b) quando a CONTRATADA assumir obrigações em geral para com terceiros, que possam de qualquer 
forma prejudicar a CONTRATANTE; 
c) inadimplência da CONTRATADA na execução do serviço. 
4.7. Será permitido o reajustamento do valor contratual com base no índice Geral de Preços de Mercado 
(IGP-M), ou outro índice que vier a substituí-lo, ou a repactuação do preço do Contrato, desde que 
observado o interregno mínimo de um ano, a contar da data da apresentação da proposta. 
4.8. Poderá ser restabelecida a relação que as panes pactuaram inicialmente entre os encrgos do 

3. Locação de veículo, motor no mínimo 1.0, quatro portas, ar 
condicionado, vidro elétrico. COM  MOTORISTA 
HABILITADO, seguro obrigatório, reposição automática em caso 
de defeito ou grande avaria, manutenção, impostos, encargos Mês 
trabalhistas e previdenciários, tudo por conta da - 
contratada/locadora. Combustível por conta da contratante/locatária. 
Aluguel Mensal, com quilometragem livre. (SECRETÁRIA DE 
SAÚDE - UNIDADE DE LACOINHA). 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURÀ, URBANISMO, MEIO AMBIENTE E AGROPECUÁÜIA 

4. Locação de veículo tipo caminhão caçamba basculante, direção = 
Hidráulica/mecânica, Controle de Tração 6x4, transmissão manual, 
capacidade de carga de no mínimo 16m3. com  condutor 
habilitado, seguro obrigatório, reposição automática em caso de 
defeito ou grande avaria, manutenção, impostos, encargos Mês

12 
trabalhistas e previdenciários, tudo por Conta da 
contratada/locadora. Combustível por conta da contratante 
/locatária. Aluguel Mensal, com quilometragem livre. 
(SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, URBANISMO, 
MEIO AMBIENTE E ACROI'ECLJARIA 

5, Locação de veículo tipo caminhão caçamba basculante, direção 
Hidráulica/mecânica, Controle de Tração 6x4, transmissão manual. 
capacidade de carga de no mínimo 16m3, com condutor 
habilitado, seguro obrigatório, reposição automática em caso de 
defeito ou grande avaria, manutenção, impostos, encargos Mês

12 
trabalhistas e previdenciários, tudo por Conta da 
contratada/locadora. Combustível por conta da contratante 
/locatária. Aluguel Mensal, com quilometragem livre. 
(SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, URBANISMO, 
MEIO AMBIENTE E AGROPECUARIA 
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S. PROPOSTAS DE PRECOS: 
SI. As propostas de preços deverão ser confeccionadas em 01 (uma) via original, a máquina, impressão, ou 
a letra de rorma, em papel timbrado, sem emendas, rasuras ou entrelinhas; datadas, assinadas e com o 
carimbo do responsável legal da empresa/proponente, rubriÕadas todas as páginas, contendo na parte 
externa do envelope as seguintes indicações: 
AO MUNICÍPIO DE HORIZONTE/CE 
PREGÃO PRESENCIAL N° 
LICITANTE: 
CNPJ/CPF N°. 
ENVELOPE N°. 01 (PROPOSTA DE PREÇOS) 
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contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração dos serviços, objetivando a 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos 
imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando 
álea econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, Inciso II, alínea "d" da Lei 
8.666193, devendo ser formalizado através de ato administrativo. 

5.2. A proposta de preços deverá ser apresentada seguindo o modelo padronizado do edital, contendo: 
5.2.1. A modalidade e o número da licitação; 
5.2.2. Endereçamento à Pregoeira do Município de Horizonte/CE; 
5.2.3. Razão social, CNPJ/CPF, endereço, inscrição estaduãtou municipal do proponente. conforme o caso. 
e se houver, número do telefone/fax, e endereço completo; 
5.2.4. Prazo de execução dos serviços de 12 (doze) meses; 
5.2.5. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias; 
5.2.6.0 item cotado, no quantitativo licitado, segundo a unidade de medida consignada no edital. 
5.2.7. O valor unitário e total em algarismos do item cotado, e o valor global da proposta em algarismos e 
por extenso. 
5.2.8. Quantidade ofertada por item, sendo o julgamento menor preço por ITEM, observando o disposto no 
edital; 
5.2.9. Declaração da licitante que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os tributos. 
encargos trabalhistas, previdcnciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de 
pessoal, custos e demais despesas que possam incidir sobre a execução do serviço. 

ORIENTACÃO SOBRE A ELABORÀCAO DAS PROPOSTAS DE PRECOS ESCRITAS 
5.3. Os preços constantes da proposta de preços do licitante deverão conter apenas duas casas decimais 
após a vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as duas 
casas decimais dos centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente nacional. 
5.4. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de 
pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro argumento não 
previsto em lei. 
5.5. O somatório ou a multiplicação errada não implicará na desclassificação da licitante, podendo ser 
sanada, desde que previamente autorizada pelo licitante. Caso não autorizada a retificação acima referida, a 
proposta respectiva será desclassificada. Tanto a divergência quanto a autorização ou recusa de retificação 
por parte da licitante deverá constarem ata. 
5.6. Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes. 
5.6.1. A proposta de preços deve contemplar todos os itens em sua integralidade. 
5.7. A apresentação da proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do edital e seus 
anexos, em especial quanto à especificação do objeto e as condições de participação, competição, 
julgamento e formalização de contrato, bem como a aceitação e sujeição integral às suas disposições e à 
legislação aplicável, notadamente a Lei N°. 10.520/02 e Lei W. 8.666/93, alterada e consolidada. 
5.8. Será desclassificada a proposta de preços apresentada em desconformidade com este item. 
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6. DOCUMENTOS DE HABILITACÃO: 
6.1. O envelope contendo os documentos de habilitação deverá conter os documentos exigidos em uma 
única via, e ser apresentado na forma do edital, contendo a seguinte inscrição no seu frontispício: 

AO MUNICÍPIO DE HORIZONTE/OS 
PREGÃO PRESENCIAL N° 
LICITANTE: 
CNPJ/CPF N°. 
ENVELOPE N°. 02 (DOCUMENTOS DE HABILiTAÇÃO) 

5.9. Somente serão aceitos os documentos acondicionados no envelope "O!" não sendo admitido o 
recebimento pela Pregoeira, de qualquer outro documento, nem permitido à licitante fazer qualquer adendo 
aos documentos entregues. 

6.6.1. Os interessados não cadastrados no Município de Horizonte/CE, na forma dos artigos 34 a 37 da Lei 
N°. 8.666/93, alterada e consolidada, habilitar-se-ão à presente licitação mediante a apresentação dos 
documentos abaixo relacionados, os quais serão analisados pela Pregoeira quanto a sua autenticidade e o 
seu prazo de validade. 

6.2 - REQUISITOS DE HABILITAÇÃO PARA PESSOA JURÍDICA: 

6.2.1 - RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA 
6.2.1.1. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa firma individual, no registro público de empresa 
mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o 
registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz 
6.2.1.2. ATO GNS1'1TUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL E TODOS OS SEUS 
ADITIVOS E/OU ÚLTIMO ADITIVO CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado no registro 
público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de 
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso 
da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no 
registro da Junta onde tem éâde a matriz. 
6.2.1.3. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTIIUTIVO, no caso de sociedades simples . exceto cooperativas no 
Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no 
caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas 
Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz. 
6.2.1.4. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
6.2.1.5. Documento Oficial de Identificação Válido (Com Foto) e comprovante de CPF, do Sócio - 
Administrador e ou Titular da Empresa. 

6.2.2. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
6.2.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
6.2.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, se houver, 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 
6.2.2.3. Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e Dívida Ativa da União (inclusive 
contribuições sociais), com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 02/10/2014; 
6.2.2.4. Prova de Regularidade relativa a Fazenda Estadual do domicilio ou sede da licitante; 
6.2.2.5. Prova de Regularidade relativa a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante; 
6.2.2.6. Prova de regularidade relativa ao fundo de garantia por tempo de serviço (FGTS); 
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6.2.2.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Titulo Vil-A das Consolidações das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei n°5.452, de 1° de maio de 1943. 

6.2.3. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
6.2.3.1. Certidão negativa de falência ou concordata/recuperação judicial expedida pelo distribuidor da 
sede da pessoa jurídica. 
6.2.3.2. Capital social mínimo ou patrimônio líquido correspondente a 10% (dez por cento) do valor 
arrematado, podendo a comprovação ser feita através da apresentação da.tidão Simplificada emitida 
pela Junta Comercial da sede da licitante ou outro documento legal. 

6.2.4. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA - 

6.2.4.1. Atestado de desempenho anterior fornecido por pessoa jurídica de diltito público ou privado, com 
identificação do assinante, comprovando aptidão da licitante para desempenh6 de atividades compatíveis 
com o objeto da licitação. 
6.2.4.2 - Em se tratando de atestado fornecido por pessoa jurídica de direito privado, este deverá vir 
obrigatoriamente com firma reconhecida do assinante; 
6.2.4.3 - O atestado deverá ser emitido em papel timbrado que identifique a pessoa jurídica declarante, com 
nome e cargo do signatário; 
6.2.4.4 - Não será aceito atestado emitido pelo licitante em seu próprio nome, nem os que se refiram a 
períodos de testes, demonstrações ou utilização não comercial, e nenhum outro que não tenha se originado 
de contratação; 
6.2.43. Os licitantes deverão apresentar apenas atestado necessário e suficiente para comprovação do 
exigido; 
6.2.4.6. O atestado deverá conter as seguintes informações básicas:. 
a) Nome do contratado e do contratante; 
b) identificação do contrato com tipo ou natureza do serviço; 
c) Declaração satisfatória da execução do serviço. 
6.2.4.7 - Prova de inscrição e regularidade da licitante e de seu responsável técnico junto ao Conselho 
Regional de Administração - CRA; 
6.2.4.8 - Declaração de disponibilidade do veículo, sob as penas cabíveis, conforme permissivo do §6° do 
art. 30 da Lei n° 8.666/93. 

6.2.5. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
6.2.5.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei N°. 9.854, de 27/10/1999, publicada no 
DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do art. 7°, da Constituição Federal, não emprega menores de IS 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos 
em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos; 
6.2.5.2. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de que a licitante não foi declarada inidônea para licitar 
ou contratar com a administração pública, nos termos do inciso IV do art. 87 da Lei N°. 8.666/93 e da 
inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores (art. 32, §20. da Lei N°. 8.666/93). 

6.3 - REQUISITOS DE HABILITAÇÃO PARA PESSOA FÍSICA: 

6.3.1 - RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
6.3.1.1 - Documento Oficial de Identificação Válido (com Foto) da proponente; 
6.3.1.2 - Comprovante de endereço atualizado em nome do proponente; 
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6.3.1.2.1 - O comprovante de endereço deverá ser atualizado, com data de no máximo 60 (sessenta) dias 
anteriores à data da abertura da sessão, sendo válidos comprovantes de IPTU, correspondência bancária, 
contas de água, energia, gás, telefone ou contrato de aluguel de imóvel. 
6.3.1.3 - Caso o comprovante de endereço não esteja no nome do proponente, o licitante deverá apresentar 
declaração de residência sob as penas cabíveis. 

6.3.2 - RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
6.3.2.1 - Prova de Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CM'); 
6.3.2.2 - Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e Dívida Ativa da União, inclusive 
contribuições sociais, com base na PortariaConjunta-RFB/PGFN no 1.751, de 02/10/2014; 
6.3.2.3. Prova de Regularidade relativa à Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante; 
6.3.2.4. Prova de Regularidade relativa à Fazenda Municipal do  -domicílio ou sede djjicitante; 
6.3.2.5. Prova de Inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Titulo VIL-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 10  de maio de 1943. 

6.3.3 - RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
6.3.3.1 - Certidão negativa de execução patrimonial expedida no domicílio da pessoa física. 

6.3.4 - RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
6.3.4.1 - Atestado de desempenho anterior fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, com 
identificação do assinante, comprovando aptidão da licitante para desempenho de atividades compatíveis 
com o objeto da licitação. 
6.3.4.2 - Em se tratando de atestado fornecido por pessoa jurídica de direito privado, este deverá vir 
obrigatoriamente com firma reconhecida do assinante; 
6.3.4.3 - O atestado deverá ser emitido em papel timbrado que identifique a pessoa jurídica declarante, com 
nome e cargo do signatário; 
6.3.4.4 - Não será aceito atestado emitido pelo licitante em seu próprio nome, nem os que se refiram a 
períodos de testes, e nenhum outro que não tenha se originado de contratação; 
6.3.4.5. Os licitantes deverão apresentar apenas atestado necessário e suficiente para comprovação do 
exigido; 
6.3.4.6. O atestado deverá conter as seguintes informações básicas: 
a) Nome do contratado e do contratante; 
b) Identificação do contrato com tipo ou natureza do serviço; 
e) Declaração satisfatória da execução do serviço. 
6.3.4.7 - Declaração de disponibilidade do veículo, sob as penas cabíveis, conforme permissivo do §6° do 
art. 30 da Lei n°8.666/93. 

6.3.5 - OUTROS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
6.3.5.1 - Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei N°. 9.854, de 2711011999, publicada 
no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do art. 70, da Constituição Federal, não emprega menores de 
18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos 
em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos; 
6.3.5.2 - Declaração, sob as penalidades cabíveis, de que a licitante não foi declarada inidônea para licitar 
ou contratar com a administração pública, nos termos do inciso IV do art. 87 da Lei N°. 8.666/93 e da 
inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores, (art. 32, §2°, da Lei N°. 8.666/93). 

ORIENTACÂO SOBRE A FASE DE HABIL1TACAO 
6.7. No caso de licitantes pessoas jurídicas devidamente cadastradas no Município de Horizonte/CE, a 
documentação mencionada nos subitens 6.2.1 a 6.2.3 poderá ser substituída pela apespqtação do 

CoMissÃo PERMANENTE DE PREGÃO 
Av. Presidente Castelo Brinco, n°5100, Cenno, CEP: 62.880-060, orlzontt/CE 
Fone: (85) 3336.1434 



cor..ossÃo PERMANENTE DE PREGÃO 
Av. Presidente Castelo Branco, ii' 5100, Centro, CEP: 62.880.060, Horizonte/CE 
Fone: (85) 3336.1434 

SECRETARIA DE SAODE/ FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Unid.

Ação
Projeto de

Fonte Elemento de Despesas 
Orçamentária Atividade 

0501
103050022 2.035 1211000000 

3.3.90.39.00/3.3.90.36.00 
103010019 2.024 1214000000 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, URBANISMO, MEIO AMBIENTE E 
AGROPECUÁRIA 

17.01 1 15 122 0002 1 2.090 1001000000 3.3.90.39.00/3.3.90.36.00 

- 
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Certificado de Registro Cadastral (CRC) junto ao Município de Horizonte/CE (asseguradõ neste caso, aos 
demais licitantes, o direito de acesso aos dados nele constantes), acompanhado dos documentos tratados 
nos subitens 6.2.4 e 6.2.5, cuja autenticidade e prazo de validade serão analisados pela Pregoeira. 
6.7.1. A documentação constante do Cadastro de Fornecedores do Município de Horizonte/CE deverá 
também encontrar-se dentro do prazo de validade e atender ao disposto no edital. 
6.8. No caso de licitantes pessoas fisicas devidamente cadastradas no Município de Horizonte/CE, a 
documentação mencionada nos subitens 6.3.1 a 6.3.3 poderá ser substituída pela apresentação do 
Certificado de Registro Cadastral (CRC) junto ao Município de Ilorizonte/CE (assegurado, neste caso, aos 
demais licitantes, o direito de acesso aos dados nele constantes), acompanhado dos documentos tratados 
nos subitens 6.3.4 e 6.3.5, cuja autenticidade e prazo de validade serão analisados pela Pregoeira. 
6.8.1. A documentação constante do Cadastro de Fornecedores do Município de Horizonte/CE deverá 
também encontrar-se dentro do prazo de validadee atender ao disposto no edital. 
6.9. Para a habilitação jurídica das pessoas jurídicas, o licitante deverá, nos documentos exigidos neste 
instrumento, demonstrar a õiSmpatibilidade dos seus objetivos sociais com o objeto da licitação. 
6.10. As certidões de comprovação de regularidade, bem como as de falência e concordata/recuperação 
judicial, caso exigidas no edital, que não apr sentarem expressamente o seu período de validade, deverão 
ter sido emitidas nos 30 (trinta) dias anteriores àdata marcada para o recebimento dos envelopes. 
6.11. A documentação constante dos envelopes de habilitação que forem abertos integrará os autos do 
processo licitatório e não será devolvida. 
6.11.1. Os envelopes com os documentos relativos à habilitação dos licitantes não declarados classificados 
ao final da fase de competição poderão ser retirados por seus representantes na própria sessão. Os 
documentos não retirados permanecerão em poder da Pregoeira, devidamente lacrados, durante 30 (trinta) 
dias correntes à disposição dos: respectivos licitantes. Findo este prazo, sem que sejam retirados, serão 
destruídos. 
6.12. Será inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes à fase de habilitação, 
bem como apresêntar os documentos defeituosos em seus conteúdos e forma. 

7. PRAZO DE EXECUCÁO E VIGÊNCIA DO CONTRATO: 
7.1. O prazo de execução do serviço será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura da 
Ordem de Serviço, e o contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura podendo ser prorrogado por igual período, convindo as partes contratantes, nos termos do Art. 
57 da Lei Federal 8.666/93, e em conformidade com o Decreto Municipal n° 048 de 28 de dezembro de 
2018. 

8. FONTE DE RECURSOS: 
8.1 A despesa decorrente desta licitação correrá à conta dos recursos oriundos da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE HORIZONTE/CE - SECRETARIA DE SAÚDE/FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE e SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, URBANISMO, MEIO AMBIENTE E 
AGROPECUÁRIA, nas seguintes dotações orçamentárias: 

9. ornuGAcÓEs CONTRATUAIS: 
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9.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposiçc - •o instrumento 
convocatório, da Lei Federal n.° 8.666/93, alterada e consolidada: 
9.2. A CONTRATADA obriga-se a: 
a. A contratada deverá disponibilizar o veículo com todas as condições de trafegabilidade; 
b. A contratada deverá realizar manutenção preventiva e corretiva (inclusive reposição de peças e 

acessórios), pagamento de tributos, taxas, licenciamento, seguro total, inclusive contra terceiros, e 
multas; 

c. O veículo deverá encontrar-se em perl'eito estado de conservação, em conformidade com as 
especificações do Código Nacional de Trânsito e regularizado perante o órgão de trânsito estadual 
respectivo; 

d. O serviço deverá ser prestado de acordo com as normas técnicas, de segurança e legislação do trânsito; 
e. Será recusado pela Administração o veículo disponibilizado em desconformidade com o presente termo, 

devendo o licitante providenciar de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas a 
imediata adequação do referido veículo sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei; 

1'. A Contratada deverá disponibilizar, imediatamente, sempre que houver necessidade, em razão de 
quaisquer impedimentos do veículo já disponibilizado, veículo reserva, que também atenda 
rigorosamente a todas as exigências constantes deste instrumento. 

g. A contratada será responsável por todos os danos causados direta ou indiretamente à Administração ou a 
terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo, durante o período de execução do contrato; 

h. A Contratada deverá iniciar a execução dos serviços no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados do 
recebimento da ordem de serviço, nos locais determinados pelo Contratante, observando rigorosamente 
as especificações comidas no Termo de Referência, nos anexos e disposições constantes de sua 
proposta, bem ainda as normas vigentes, especialmente a Legislação e Regulamentações de Trânsito, 
assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem 
federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam 
imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência da celebração do Contrato; 

i. Fornecer o veículo equipado com extintor de incêndio, cintos de segurança, pneu de socorro e demais 
itens exigidos pela legislação pertinente, bem como a documentação atualizada; 

j. O veículo deverá permanecer em disponibilidade exclusiva da Prefeitura Municipal de Horizonte, no 
período de 24 (vinte e quatro) horas por dia, 07 (sete) dias por semana, cumprindo os horários pré-
determinados pelo Contratante, e ao final do expediente os mesmos serão recolhidos aos pátios da 
Secretaria correspondente; 

k. Responsabilizar-se por infrações de trânsito principalmente no caso de infração oriunda por defeito 
mecânico ou documental dos veículos, bem como as causadas pelo condutor. 

1. A contatada no ato da assinatura do contrato, deverá entregar comprovante de situação regular referente 
ao Licenciamento do Veículo e Seguro Obrigatório (DPVAT) em seu nome, sob pena de decair do 
direito à contratação; 

m. A contratada, no ato da assinatura do contrato, deverá entregar o veículo à contratante, para vistoria do 
veículo, com o intuito de verificar as normas técnicas de segurança e legislação do trânsito, as 
especificações do Código Nacional de Trânsito e regularização perante o órgão de trânsito estadual 
respectivo, e ainda a compatibilidade com o item a ser contratado, sendo esta vistoria feita pelo 
DEMUTRAN DE HORIZONTE, sob pena de decair do direito à contratação. 

n. O veículo deverá ser caracterizado com logomarca da Prefeitura durante todo o período do contrato. 

9.3. A CONTRATANTE obriga-se a: O 

a. Asegurar o livre acesso da CONTRATADA e de seus técnicos, devidamente identificados, a todos os 
locais onde se fizerem necessárias os serviços, prestando-lhe todas as informações e esclarecimentos 
que, eventualmente, forem solicitados; 

coNfissÃo PERMANENTE DE PREGÃO 
A.'. PrSdente Casio Brao, 001100,  Ccflro, CEP: 62.880-060, Horizoffie/CE 
Fone: (85)3336.1434 



b. Efetuar o pagamento na forma prevista neste instrumento; 

e. Responsabilizar-se pelo abastecimento de combustível dos veículos locados durante o tempo da 
prestação do serviço; 

d. Executar a fiscalização do contrato. 

* 
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lO. FISCAL DO CONTRATO: 
10.1. A Fiscalização dos Contratos serão exercidas pelos servidores: Francisco Carlos da Silva - Fundo 
Municipal de Saúde/Secretaria de Saúde, Semy Skeff - Secretaria de Infraestrutura, Urbanismo, 
Meio Ambiente e Agropecuária, especialmente designado. pela Ordenadora de Despesa, o qual deverá 
exercer em toda sua plenitude a ação de que trata a Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada. 

11. IMSPOSICÓES FINAIS: 
11.1. Este termo de referência visa atender as exigências legais para o procedimento licitatório na 
modalidade Pregão Presencia], constando todas as condições necessárias e suficientes, ficando proibido por 
este termo exigir cláusulas ou condições que comprometam, restrinjam, ou frustrem o caráter competitivo e 
estabeleçam preferências ou destinações em razão de naturalidade dos licitantes ou de qualquer outra 
circunstância impertinente ou irrelevante para sua especificação, conforme disposto nos incisos 1, II e Ill do 
art. 30  da Lei N°. 10.520/02. 
11.2. Reproduza-se este termo de referência na minuta do edital e no edital, não exibindo o valor estimado 
aos licitantes antes de concluído a fase de lances, 
11.3. Vale ressaltar que, no pregão, a Lei n° 10.520/02 e os Decretos n° 3.555/00 e n° 5.450/05 não exigem 
a obrigatoriedade do orçamento referente ao valor estimado como um anexo ao edital. "Mi licitação na 
modalidade pregão, o orçamento estimado em planilhas de quantitativos e preços unitárló& não constitui 
um dos elementos obrigatórios do edital, devendo estar inserido obrigatoriamente no bojo do processo 
relativo ao certame. Ficará a critério do gestor, no caso concreto, a avaliação da oportunidade e 
conveniência de incluir esse orçamento no edital ou de informar, no ato convocatório, a sua 
disponibilidade aos interessados e os meios para .!4-1°" Acórdãos t1935/2006, n° 114/2007, n° 
1.24812009, n°2080/2012 todos do Plenário. 

COMISSÃO PERMANENTE DE PREGÃO 
A. Presidente Castelo Biance, C 5100, Centro, CEP: 62.880-060, Horizonte/CE 
Fone: (85) 3336.1434 
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PREFEITURA DE 
HORIZONTE 

X2 J 
EDITAL PREGA~ENCIALN"2019.1O.03.l 

Proponente: 
CNPJ/CPF N°.: 
Inscrição Estadual ou Municipal: 
Endereço: 
Fone/Fax: 
Banco: 
Agência N°.: 
Conta Corrente N°.: 

OBJETO: Locação de Veículos com Motorista, Destinados ao Fundo Municipal de Saúde e a 
Secretaria de Infraestrutura, Urbanismo, Meio Ambiente e Agropecuária do Município de 
Horizonte/CE, conforme especificações contidas no Termo de Referência, constante do Anexo 1 do 
Edital. 

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: 1(5 (POR EXTENSO). 

Prazo de execução dos serviços: 12 (doze) meses. 

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 

Declaro para os devidos fins que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os tributos, 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de 
pessoal, custos e demais despesas que possam incidir sobre a execução do serviço. 

«DATA» 

CARIMBO DA EMPRESA 
ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 

VALOR VALOR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID, QTDE. IJN1T. TOTAL 

R$ R$ 

1.  

2.  

VALOR TOTAL 11$ 

OBS.: AO ELABORAR SUA PROPOSTA DE PREÇOS, O LICITANTE DEVERÁ OBSERVAR 
FIELMENTE ~ESCRITO NO ITEM '5" DO EDITAL, SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO. 

coMissÃo PERMANENTE DE PREGÃO 
Av. Presidente castelo Banco, & 5100, Cento, CEP: 62.830-060, 
Hoiizoote/CE 
Fone: (SS) 3336.1434 
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EDITAL PREÍIÃOIRESENCIAL N°2019.10.03.1 

ANEXO ifi 
MODELOS DE DECLARAÇÕES/PROCURAÇÃO 

Item 1. Modelo de Dcç1jgcà9 (Documento exigido no Cre4çnciamento) 

DECLARAÇÃO 

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA sob as penas da lei, para todos 
os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fazer prova em processo licitatório, 
junto ao Município de Horizonte/CE, o seguinte: 
1. Que dá ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação constantes do instrumento 
convocatório; 
2. Que tem pleno conhecimento de todos os parâmetros e elementos do edital e dos 
produtos/serviços a serem ofertados no presente certame licitatório; e 
3. Que sua proposta de preços atende integralmente aos requisitos constantes no edital. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

«DECLARANTE» 

COMISSÃO PERMANENTE DE PREGÃO 
At. Pmidee Cado &ao. C 5100. Cedro, CEP: 62.9SU-060, 
Horlgoute/CE 
Fone: (85)3336.1434 



   

PREFEITURA DE 
HORIZONTE 

  

EEDITÀL2PltEGTkO PRESENCIAL ?49Oi___ 

         

        

ANEXO ifi 
MODELOS DE DECLARAÇÕES/PROCURAÇÃO 

        

        

        

        

Item 2. Modelo de Procuração (Documento exigido no Credenciamento) 

PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE: «NOME DA EMPRESA/PROPONENTE, CNPJ/CPF N°. e 
ENDEREÇO» neste ato representada por seu (titular, sócio, diretor ou representante), Sr. 
«NOME», qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão, RG e CPF) 

OUTORGADO: «NOME DO CREDENCIADO» qualificação (nacionalidade, estado 
civil, profissão, RG, CPF e endereço). 

PODERES: O OUTORGANTE confere ao OUTORGADO pleno e gerais poderes para 
representá-lo junto ao Município de Horizonte/CE, na sessão de PREGÃO PRESENCIAL N°. 
2019.10.03.1, podendo o mesmo, assinar propostas de preços, atas, contratos, entregar durante o 
procedimento os documentos de credenciarnento, envelopes de proposta de preços e documentos de 
habilitação, assinar toda a documentação necessária, como também formular ofertas e lances 
verbais de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da 
OUTORGANTE que se fizerem necessários ao fiel cumprimento deste mandato, inclusive interpor 
recursos, ciente de que por força do artigo 675 do Código Civil está obrigado a satisfazer todas as 

o obrigações contraídas pelo outorgado. 
:-- - - 

«DATA» 

<<<OUTORGANTE>>> 

COMISSÃO PaMANaNrE DE PREGÃO 
A'. Presidente Castelo Branco. a SIOO. Centro. CEP: 62.880-060, 
Horizonte/CE 
Fone: (85)3336.1434 
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ANEXO ifi 

MODELOS DE DECLARAÇOES/PROCURAÇÃO - 

Item 3. Modelo de Declaração (Documento exigido na Habilitação) 

DECLARAÇÃO 

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA: 

a) Sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de 
prova em processo licitatório, junto ao Município de Horizonte/CE, que, em cumprimento ao 
estabelecido na Lei N°. 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso 
XXXIII, do artigo 7°, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho 
algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 
b) Que não fomos declarados inidõneos para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos 
termos do inciso IV do art. 87 da Lei N°. 8.666/93 e que inexiste qualquer fato superveniente 
impeditivo de nossa habilitação para participar no presente certame licitatório, bem assim que 
ficamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, nos termos do art. 32, §2°, da 
Lei N°. 8.666/93. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

«DECLARANTE» 

conssÃo PERMANENTE DE PREGÃO 
.4v. Presidente Castelo Branco,, 5100, ca, CEP: 62.880460, 
Horizonte/cE 
Fone: (83) 3336. 1434 
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ANEXO ifi 

MODELOS DE DECLARAÇÕES/PROCURAÇÃO 

Item 4. Modelo de Declaração (Documento exigido no Credenciamento 

PECLARAÇÃO 

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA: 

Sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, nos termos da Lei 
Complementar n° 123/2006 e Lei 147/2014, especialmente para fins de prova em processo 
licitatório, junto ao Município de Horizonte/CE, ser MICRO EMPRESA-ME OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE-EPP, nos termos da legislação vigente, não possuindo nenhum dos 
impedimentos previstos no § 

40 do artigo 3° da Lei Complementar n° 123/2006. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

«DATA» 

o
«DECLARANTE» 

o 

coMissÃo PERMANENTE DE PucÃo 
Av. FrSdence cutelo Bnnco, i?$I00, ccauo, CEP: 62.880-060, 
Horizontc/CE 
Font (8$) 3336.1434 



CON 

"4t0, ot•» 

PREÂMBULO 
O MUNICÍPIO DE HORIZONTE/CE, pessoa juridica de direito público interno, inscrita no 
CNPJ N°. 23.555.196/0001-86 e CGF sob o n° 06.920.288-5, com sede na Av. Presidente Castelo 
Branco, N° 5100, Centro, Cep: 62.880-060, Horizonte/CE, através da -- neste ato 
representado pelo Gestor, Sr. , doravante denominada CONTRATANTE, e de 
outro lado a/o Empresa/Proponente: , inscrita(o) no CNPJ/CPF n°. 

por seu(sua) representante legal, Sr(a). 
doravante denominada CONTRATADA(0), 

firmam entre si o presente TERMO DE CONTRATO mediante as cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas: 

com sede/residente e domiciliado na 
inscrito(a) no CPF n°. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1. Processo de Licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL N°. , em 
conformidade com a Lei n° 10.520, de 17/07/02 e subsidiariamente pela Lei n.° 8.666 de 21/06/93 
alterada pela Lei n.° 8.883/94 de 08.06.94 e Lei n° 9.648/98 e legislação complementar em vigor, 
Lei n° 123/2006, Lei n° 147/2014 e suas alterações, Decreto Municipal n°071 de 31.12. 14, Lei n° 
12.846/2013, Decreto Municipal n°21 de 01.06.18 e Decreto Municipal n°048 DE 28.12.2018. 

ANEXO 1V - MINUTA DO TERMO DE CONFRATONr 

PREFEITURA DE 
HORIZONTE 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1. Constitui objeto deste contrato é LOCAÇÃO DE VEÍCULO COM MOTORISTA, 
DESTINADO A DO MUNICIPLO DE HORIZONTE/CE, conforme 
termo de referência anexo 1 do edital e proposta adjudicada. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO PAGAMENTO E DO REAJUSTE 
3.1. O valor mensal do presente contrato é de 1(5 - ( ), totalizando o valor global de R$ - 
( ), a ser pago de conformidade com a execução do serviço, de conformidade com as notas 
fiscais/faturas devidamente atestadas pelo gestor da despesa, acompanhadas das certidões federais, 
estaduais e municipais, todas atualizadas, observadas as condições da proposta de preços 
adjudicada. 
3.2. A fatura relativa ao serviço executados no penado de cada mês civil, deverá ser apresentada á 
unidade gestora competente, até o 5° (quinto) dia útil do mês subsequente a realização dos serviços, 
para fins de conferencia e atestação; 
3.3. A contratada deverá apresentar junto com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo 
Gestor da Despesa/Fiscal de Contrato, as certidões de regularidade das obrigações fiscais federais, 
estaduais, municipais, FGTS e CNDT todas atualizadas; 
3.4. Os pagamentos serão efetuados, mediante a apresentação da fatura, nota fiscal de serviços e 
recibo, até 30 (trinta) dias após a sua certificação pelo Gestor da Despesa/Fiscal de Contrato; 
3.5. Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das suas responsabilidades contratuais, nem 
implicará na aprovação definitiva do serviço executado, total ou parcialmente. 

MARCA VALOR VALOR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MODELO UN1D4TDE. UNIT. TOTAL 
ANO 1(5 

1. 
VALOR TOTAL 1(5 

COMISSÃO PERMANENTE DE PREGÃO 
Av. Presidente Castelo Branco, ã'3100, Centro, CEP: 62.880460, 
Horizonte/CE 
Fone: (83) 3336.1434 
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3.6. Ocorrendo erro na fatura ou outra circunstância que desaconselhe o pagamento, a 
CONTRATADA será cientificada, a fim de que tome providências. 
3.7. Poderá a CONTRATANTE sustar o pagamento da CONTRATADA nos seguintes casos: 
a) quando a CONTRATADA deixar de recolher multas a que estiver sujeita, dentro do prazo 
fixado; 
b) quando a CONTRATADA assumir obrigações em geral para com terceiros, que possam de 
qualquer forma prejudicar a CONTRATANTE; 
c) inadimplência da CONTRATADA na execução do serviço. 
3.8. REAJUSTE: Não será permitido o reajuste dos preços contratados, exceto se houver 
prorrogação do prazo de vigêiicia do contrato e este ultrapassar o prazo de 12 (doze) meses, 
hipótese na qual poderá ser utilizado o Índice Geral de Preços de Mercado - IGP-M da Fundação 
Getúlio Vargas, ou outro índice que vier a substitui-lo. 
3.8.1. No cálculo dos reajustes se utilizará a seguinte fórmula: 

• 1-1 
1

0
0  

R = Valor do reajuste procurado; 
V = Valor contratual dos serviços a serem reajustados; 
Io = Índice inicial . refere-se ao mês da apresentação da proposta; 

= índice final - refere-se ao mês de aniversário anual do contrato. 
OBSERVAÇÃO: O FATOR deve ser truncado na quarta casa decimal, ou seja, desprezar 
totalmente da quinta casa decimal em diante. 
3.9. REEQUILÍBRJO ECONÓMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos 
imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 
configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento 
administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que 
as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração 
para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro inicial do contrato, na forma do art. 65, II, "d" da Lei N°. 8.666/93, alterada e 
consolidada. 
3.10. Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta "on-line" às certidões apresentadas, para 
verificação de todas as condições de regularidade fiscal. 
3.11. Constatada a situação de irregularidade junto à fazenda pública, o fornecedor será 
comunicado por escrito para que regularize sua situação, no prazo estabelecido pelo Município de 
Horizonte/CE, sendo-lhe facultada a apresentação de defesa no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob 
pena de aplicação das penalidades cabíveis. 
3.12. Nenhum pagamento isentará o fornecedor das suas responsabilidades e obrigações, nem 
implicará aceitação definitiva do fornecimento. 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 
4.1. O presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua 
assinatura e vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por igual período, 
convindo as partes contratantes, nos termos do Art. 57 da Lei Federal 8.666/93, e em conformidade 
com o Decreto Municipal n° 048 de 28 de dezembro de 2018. 
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CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 
5.1. A despesa decorrente deste contrato correrá à conta dos recursos oriundos da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE HORIZONTE- na seguinte dotação orçamentária: 

CLÁUSULA SEXTA - DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES 
6.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento 
convocatório, da Lei N°. 8.666/93, alterada e consolidada e da Lei W. 10.520/02. 
6.2. A CONTRATADA obriga-se a: 
a. A contratada deverá disponibilizar o veículo com todas as condições de trafegabilidade; 
1,. A contratada deverá realizar manutenção preventiva e conetiva (inclusive reposição de peças e 

acessórios), pagamento de tributos, taxas, licenciamento, seguro total, inclusive contra terceiros, 
e multas; 

e. O veículo deverá encontrar-se em perfeito estado de conservação, em conformidade com as 
especificações do Código Nacional de Trânsito e regularizado perante o órgão de trânsito 
estadual respectivo; 

d. O serviço deverá ser prestado de acordo com as normas técnicas, de segurança e legislação do 
trânsito; 

e. Será recusado pela Administração o veículo disponibilizado em desconformidade com o presente 
termo, devendo o licitante providenciar de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas a imediata adequação do referido veículo sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, 
na forma da lei; 

f. A Contratada deverá disponibilizar, imediatamente, sempre que houver necessidade, em razão 
de quaisquer impedimentos do veículo já disponibilizado, veículo reserva, que também atenda 
rigorosamente a todas as exigências constantes deste instrumento. 

g. A contratada será responsável por todos os danos causados direta ou indiretamente à 
Administração ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo, durante o período de execução do 
contrato; 

h. A Contratada deverá iniciar a execução dos serviços no prazo máximo de 05 (cinco) dias, 
contados do recebimento da ordem de serviço, nos locais determinados pelo Contratante, 
observando rigorosamente as especificações contidas no Termo de Referência, nos anexos e 
disposições constantes de sua proposta, bem ainda as normas vigentes, especialmente a 
Legislação e Regulamentações de Trânsito, assumindo a responsabilidade pelo pagamento de 
todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, 
quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação 
a terceiros, em decorrência da celebração do Contrato; 

i. Fornecer o veículo equipado com extintor de incêndio, cintos de segurança, pneu de socorro e 
demais itens exigidos pela legislação pertinente, bem como a documentação atualizada; 

j. O veículo deverá permanecer em disponibilidade exclusiva da Prefeitura Municipal de 
Horizonte, no período de 24 (vinte e quatro) horas por dia, 07 (sete) dias por semana, cumprindo 
os horários pré-determinados pelo Contratante, e ao final do expediente os mesmos serão 
recolhidos aos pátios da Secretaria correspondente; 

k. Responsabilizar-se por infrações de trânsito principalmente no caso de infração oriunda por 
defeito mecânico ou documental dos veículos, bem como as causadas pelo condutor. 

Unid. Projeto de 
Orçamentária
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1. A contatada no ato da assinatura do contrato, deverá entregar comprovante de situação regular 
referente ao Licenciamento do Veículo e Seguro Obrigatório (DPVAT) em seu nome, sob pena 
de decair do direito á contratação; 

m.A contratada, no ato da assinatura do contrato, deverá entregas o veículo à contratante, para 
vistoria do veículo, com o intuito de verificar as normas técnicas de segurança e legislação do 
trânsito, as especificações do Código Nacional de Trânsito e regularização perante o órgão de 
trânsito estadual respectivo, e ainda a compatibilidade com o item a ser contratado, sendo esta 
vistoria feita pelo DEMUTRAN DE HORIZONTE, sob pena de decair do direito à contratação; 

o. O veículo deverá ser caracterizado com logomarca da Prefeitura durante todo o período do 
contrato 

6.3. A CONTRATANTE obriga-se a: 
a. Asegurar o livre acesso da CONTRATADA e de seus técnicos, devidamente identificados, a 

todos os locais onde se fizerem necessárias os serviços, prestando-lhe todas as informações e 
esclarecimentos que, eventualmente, forem solicitados; 

b. Efetuar o pagamento na forma prevista neste instrumento; 
c. Responsabilizar-se pelo abastecimento de combustível dos veículos tocados durante o tempo da 

prestação do serviço; 
d. Executar a fiscalização do contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO 
7.1. Qualquer alteração contratual só poderá ser feita através de termo aditivo, e se contemplada 
pelo art. 65 da Lei N°. 8.666/93, alterada e consolidada, após apresentação da devida justificativa 
pela autoridade competente. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES 
8.1. Na hipótese de descumprimento, por parte da CONTRATADA, de qualquer dás obrigações 
definidas neste instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei N°. 8.666/93. 
8.1.1. Se a CONTRATADA deixar de executar o contrato ou apresentar documentação falsa 
exigida para o certame, ensejar o retardamento da entrega do mesmo, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 
fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Horizonte/CE e será 
descredenciado no Cadastro de Fornecedores do Município de Horizonte/CE pelo prazo de até 05 
(cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais corninações legais: 
I. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de: 
a) Recusar em celebrar o termo de contrato dela decorrente, quando regularmente convocado; 
b) Apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
c) Não mantiver a proposta; 
d) Fraudar na execução do contrato; 
e) Comportar-se de modo inidôneo; 
li. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na prestação dos serviços, 
contados do recebimento da ordem de serviço, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor 
do contrato, caso seja inferior a 30 (trinta) dias; 
III. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, na hipótese de atraso 
superior a 30 (trinta) dias na prestação dos serviços; 
8.1.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao 
desenvolvimento dos serviços contratados, às atividades da Administração, desde que não caiba a 
aplicação de sanção mais grave, ou ainda o descumprimento por parte do licitante de qualquer das 
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obrigações definidas neste instrumento, no contrato ou em outros documentos que o 
complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais 
sanções previstas na Lei no. 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei n°. 10.520/02, as seguintes 
penas: 
a) Advertência; 
b) Multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou do 
valor global do contrato. 
8.2. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) 
dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação 
Municipal - DAM. 
8.3. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do 
pagamento a que o licitante fizer jus. 
8.4. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado 
administrativamente ou inscrito como Divida Ativa do Município e cobrado mediante processo de 
execução fiscal, com os encargos correspondentes. 
8.5. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei N°. 
8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatório. 
8.6. A falta de material não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá a 
CONTRATADA das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações 
estabelecidas neste contrato. 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 
9.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as consequências 
contratuais, as previstas em lei e no edital. 
9.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno 
direito, independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à CONTRATADA o 
direito de reclamar indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes da sua 
execução, ocorrendo quaisquer infrações às suas cláusulas e condições ou nas hipóteses previstas na 
legislação, na forma dos artigos 77 e 78 da Lei N°. 8.666/93. 
9.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei N°. 
8.666/93. 

CLÁUSULA DEZ - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
10.1. A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 
10.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e à 
proposta licitatória. 
10.3. A CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas 
no art. 58 da Lei N°. 8.666/93, alterada e consolidada. 
10.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acordo 
das partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei N°. 8.666/93. 
10.5. A inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e 
comerciais não transfere a CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá 
onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e o uso dos bens pela Administração. 
10.6. A CONTRATADA, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais 
e legais, não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração. 
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10.7. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os bens entregues em desacordo com os 
termos do termo de referência, da proposta de preços e deste contrato. 
10.8. Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o 
procedimento licitatório e a proposta de preços adjudicada. 
10.9. A Fiscalização do Contrato será exercida pelo servidor especialmente 
designado pelo Ordenador de Despesas, o qual deverá exercer cm toda sua plenitude a ação de que 
trata a Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada. 
10.9.1. O fiscal de contrato ora nominado poderá ser alterado a qualquer momento, 
justificadamente, caso haja necessidade por parte da CONTRATANTE. 

CLÁUSULA ONZE - DO FORO 
11.1. O foro da Comarca de Horizonte/CE é o competente para dirimir questões decorrentes da 
execução deste contrato, em obediência ao disposto no § 2° do art. 55 da Lei N°. 8.666/93, alterada 

0 e consolidada. 

Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, em 03 (três) vias, perante testemunhas 
que também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos. 

«DATA» 

Secretário 
CONTRATANTE 

<<<RAZÃO SOCIAL» 
cc<CNPJ/CPF N!.» 

«REPRESENTANTE» 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS 

•
1. CPF No. 

2. CPFN°. 
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